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AUTO DE INFRACAO. PENALIDADE ~ DECORRENTE DO
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. DECADENCIA.

O prazo decadencial aplicavel a exigéncia de multa decorrente de omissao de
informagdes em GFIP ¢ aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou
seja, tem inicio no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado.

Para os fatos geradores referentes a competéncia 12/2000, na data em que o
lancamento foi realizado, em 10/08/2006, ainda nao restavam transcorridos
os cinco anos a contar do no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado, em 01/01/2002, cujo termo final
dar-se-ia em 31/12/2006.

MULTA. CALCULO. RETROATIVIDADE BENIGNA.

A multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do
langamento de oficio € unica, no importe de 75% (se ndo duplicada), e visa
apenar, de forma conjunta, tanto o ndo pagamento (parcial ou total) do tributo
devido, quanto a ndo apresentacdo da declaracdo ou a declaragdo inexata, sem
haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infragao.

No presente caso, em que houve a aplicacdo da multa prevista no revogado
art. 32, § 5°, que se refere a apresentacdo de declaragao inexata, e também da
sangdo pecunidria pelo ndo pagamento do tributo devido no prazo de lei,
estabelecida no igualmente revogado art. 35, I, o cotejo das duas multas, em
conjunto, devera ser feito em relacdo a penalidade pecunidria do art. 44,
inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infragdes ja
referidas, e que agora encontra aplicagdo no contexto da arrecadagdo das
contribuic¢des previdenciarias.
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 AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DECORRENTE DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECADÊNCIA. 
 O prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente de omissão de informações em GFIP é aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 Para os fatos geradores referentes à competência 12/2000, na data em que o lançamento foi realizado, em 10/08/2006, ainda não restavam transcorridos os cinco anos a contar do no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, em 01/01/2002, cujo termo final dar-se-ia em 31/12/2006.
 MULTA. CÁLCULO. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 A multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
 No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias.
 Recalcular o valor da multa, limitando-a de acordo com o disciplinado no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLD correlatas.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Gonçalo Bonet Allage
 
 (Assinado digitalmente)
 Henrique Pinheiro Torres - Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Elias Sampaio Freire � Relator
 EDITADO EM: 23/06/2013
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício), Gonçalo Bonet Allage, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire.
  A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acórdão n.º 2301-02.107, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção em 07 de junho de 2011, interpôs, dentro do prazo regimental, recurso especial de divergência à Câmara Superior de Recursos Fiscais.
A decisão recorrida: I) Por unanimidade de votos: a) deu provimento parcial ao recurso, nas preliminares, para excluir do lançamento, devido à regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN, as contribuições apuradas até a competência 12/2000, anteriores a 01/2001; b) negou provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente; II) Por maioria de votos: a) deu provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa o art. 32-A, da Lei 8.212/91, caso este seja mais benéfico à Recorrente. Segue abaixo sua ementa:
�DECADÊNCIA. PRAZO PREVISTO NO CTN. 0 Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante no 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, tratando-se de descumprimento de obrigação acessória, aplica-se o disposto no artigo 173, I.
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS LEGAIS. Não cabe à instância administrativa decidir questões relativas A. constitucionalidade de dispositivos legais, competência exclusiva do Poder Judiciário.
RELEVAÇÃO. REQUISITOS. A multa somente será relevada se o infrator primário não tiver incorrido em agravantes e comprovar a correção da falta durante o prazo para impugnação, nos termos do artigo 291, § 1 0 do Regulamento da Previdência Social.
NÃO DECLARAÇÃO EM GFIP DE FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APLICAÇÃO DE PENALIDADE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. POSSIBILIDADE. A apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores das Contribuições Previdenciárias, constituía, à época da infração, violação ao art. 32, IV, §5° da Lei 8.212/91. A penalidade prevista no art. 32-A, inciso I, da Lei 8.212/91 pode retroagir para beneficiar o contribuinte.�
Quanto a decadência, a Fazenda Nacional afirma que o aresto atacado divergiu dos paradigmas que apresenta:
Acórdão 2401-01.759:
"ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/05/2000 a 30/09/2003 PREVIDENCIÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. CONTAGEM A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO QUE 0 LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO REALIZADO. Não se verificando antecipação de pagamento das contribuições, aplica-se, para fins de contagem do prazo decadencial, o critério previsto no inciso I do art. 173 do CTN.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/05/2000 a 30/09/2003 SALÁRIO MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. Por expressa determinação legal o salário maternidade é considerado salário de contribuição.
AUDITORIA FISCAL. COMPETÊNCIA PARA VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS A ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Os então Auditores Fiscais da Previdência Social detinham competência para verificação do cumprimento por parte das entidades beneficentes de assistência social dos requisitos necessários à fruição da isenção da cota patronal previdenciária.
ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DIREITO ADQUIRIDO. As entidades que gozavam da isenção da cota patronal previdenciária na vigência da Lei n. 3.577/1959, estavam desobrigadas de requererem esse beneficio ao INSS, nos termos do § I. do art. 55 da Lei n. 8.212/1991. Recurso Voluntário Provido".
�DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DOS ARTIGOS 543 -13 E 543-C DA LEI n' 5.869/1973 - CPC. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543 -B e 543-C da Lei n0 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, devendo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, consoante art. 62-A do seu Regimento Interno, introduzido pela Portaria MI' IV 586, de 21/12/2010. Para a contagem do prazo decadencial, o STJ pacificou entendimento segundo o qual, cm havendo pagamento parcial do tributo, deve-se aplicar o artigo 150, § 4" do Código Tributário Nacional CTN; de outro modo, em nil° se verificando pagamento, deve ser aplicado o seu artigo 173, inciso 1, com o entendimento externado pela Segundo Turma do STJ no julgamento dos EDcl nos EDc4 no AgRg no RECURSO ESPECIAL N" 674.497 - PR (2004/0109978-2). MULTA ISOLADA NA FALTA DE RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. inaplicável a penalidade quando há concomitância com a multa de oficio sobre receitas omitidas apuradas em procedimento de fiscalização, caso contrário se estaria admitindo a incidência de duas penalidades pecuniárias oriundas da mesma base de cálculo e utilizando do mesmo fundamento legal.� (AC 9101-00.901)
Explica que a observância do art. 62-A do RICARF, diante do que decidiu o STJ no Resp no 973.733/SC, conduz à conclusão de que o termo inicial da decadência, segundo o art. 173, I, do CTN, corresponde ao primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
No que tange a multa aplicada, a PGFN afirma que a decisão recorrida diverge do Acórdão n.º 2401-00.127:
�(...) OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - INFRAÇÃO Consiste em descumprimento de obrigação acessória, a empresa apresentar a GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2005 LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE MAIS FAVORÁVEL - PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA - APLICAÇÃO Na superveniência de legislação que se revele mais favorável ao contribuinte no caso da aplicação de multa pelo descumprimento de obrigação acessória, aplica-se o principio da retroatividade benigna da lei aos casos não definitivamente julgados, conforme estabelece o CTN. RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO EM PARTE.�
Argumenta que o lançamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212/91 ocorrerá quando houver tão-somente o descumprimento da obrigação acessória, recolhendo-se, contudo, as contribuições destinadas a Seguridade Social.
Explica que, toda vez que houver o lançamento da obrigação principal, além do descumprimento da obrigação acessória, tal como no caso dos autos, a multa lançada será única, prevista no artigo 35-A da Lei 8.212/91.
Ressalta que, no presente feito, houve lançamento de contribuições sociais (NFLD 359051200 � fls. 93). Logo, de acordo com a nova sistemática, a principio, o dispositivo legal a ser aplicado seria o artigo 35-A da Lei IV 8.212/91, com a multa prevista no lançamento de oficio (artigo 44 da Lei n" 9.430/96).
Ao final, requer o provimento do seu recurso especial.
Nos termos do Despacho n.º 2300-205/2012, foi dado seguimento ao pedido em análise, no que diz respeito às duas divergências arguidas.
O contribuinte apresentou, tempestivamente, contrarazões.
Inicialmente, afirma que o recurso especial da Fazenda Nacional não obedece à forma estabelecida pelo RICARF, razão pelo qual não deve ser admitido.
Diz que o recorrente não observou o disposto nos §§6º e 7º do art. 67 do RICARF.
No mérito, quanto a decadência, explica que o Fisco possui cinco anos contados do fato gerador � nos tributos por homologação, como as contribuições em tela � para fiscalizar e lançar, e não 10 (dez) anos, como tenta sustentar a Recorrente. Trata-se de prazo decadencial, qual seja, de 5 (cinco) anos.
Na parte referente à multa aplicada, entende que o paradigma apresentado não guarda similitude fática com o aresto ora atacado.
Explica que, enquanto o acórdão recorrido aplica percentual de multa por supostas incorreções nas declarações feitas pela Recorrente, o paradigma colacionado refere-se a falta de descumprimento de obrigação acessória, matéria totalmente alheia à debatida no processo em epígrafe.
Ademais, observa que o que pretende o Recorrente é a alteração da capitulação inicialmente imposta pelo Auto de Infração em questão, atingindo-se, assim, percentual de multa mais severo que aquele aplicado pelo v. acórdão, o que não é possível.
Diz que, representando situação completamente diferente daquela apontada na autuação como suposta ensejadora da multa imposta à Recorrente, não é possível admitir ao caso em tela a aplicação do artigo 35-A, da Lei n° 8.212/91.
Salienta que permitir a incidência do aludido dispositivo como pretendido pela Recorrente, in casu, representaria a desnaturação do próprio Auto de Infração. Isso porque, estar-se-ia alterando as razões da autuação, bem como a capitulação indicada no mencionado Auto.
Assim, pondera que tendo sido revogado o dispositivo o qual fundamentou a o percentual da multa imposta pela Recorrente, caso persistisse a cobrança, essa somente poderia ocorrer ou com base no percentual anteriormente aplicado, ou com base em artigo que trouxesse situação mais benéfica ao contribuinte.
Ao final, requer o não provimento do recurso especial interposto pela PGFN.
Eis o breve relatório.
 Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator
O Recurso é tempestivo, estando também demonstrado o dissídio jurisprudencial, pressupostos regimentais indispensáveis à admissibilidade do Recurso Especial.
Assim, conheço do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
Na hipótese dos autos o contribuinte foi autuado pela entrega da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, com previsão legal no art. 32, IV e § 5º da Lei nº 8.212, de 1991.
A obrigação principal tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente, nos temos do art. 113, § 1°, do CTN, tendo por fato gerador, de acordo com o art. 114 do mesmo diploma legal, a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.
Já o fato gerador da obrigação tributária acessória, diz o art. 115 do CTN, é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
Isto porque em se tratando de obrigação acessória, clara é a disposição do § 3° do art. 113 do CTN, de que a sua inobservância converte-a em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária, como no dizer de Luiz A. Gurgel de Faria, in. Código Tributário Nacional Comentado, que havendo descumprimento da obrigação acessória, ela se converte em principal relativamente à penalidade pecuniária (§3º), o que significa dizer que a sanção imposta ao inadimplente é uma multa que, como tal, constitui uma obrigação principal, sendo exigida e cobrada através dos mesmos mecanismos aplicados ao tributo.
Assim sendo, já que pelo simples fato da sua inobservância, a obrigação acessória é convertida em principal (CTN, art. 113, § 3°), sujeitando-se, portanto, ao lançamento de oficio, na forma do art. 149 do CTN.
Tratando-se de lançamento de oficio, a regra a ser observada é a do art. 173, I, do CTN. Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes dos Tribunais e deste Conselho:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ RIAS.
DECADÊNCIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ART. 45 DA LEI 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE.
I- A multa pelo descumprimento de obrigação acessória sujeitas ao prazo decadencial de cinco anos, nos termos do art. 173, I, do CTN.
2. A inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212/91 foi reconhecida pela Corte Especial deste Tribunal na Argüição de Inconstitucionalidade n°2000.04.01.092228-3.
3. Apelação a que se nega provimento."
(TRF- 4' Região - APELAÇÃO CÍVEL N° 2006.72.10.001962- 3/SC, Relator: Juiz Federal ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA)
"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ RIA - APRESENTAÇÃO DA GFIP - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - DECADÊNCIA - REGRA APLICÁVEL: ART. 173, I, DO CTN.
I. A falta de apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), assim como o fornecimento de dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias devidas configura descumprimento de obrigação tributária acessória, passível de sanção pecuniária, na forma da legislação de regência.
2. Na hipótese, o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário é regido pelo art. 173, I, do CIN, tendo em vista tratar-se de lançamento de oficio, consoante a previsão do art. 149, incisos II, IV e VI.
3. Ausente afigura do lançamento por homologação, não há que se falar em incidência da regra do art. 150, § 4°, do CTN.
4. Recurso especial não provido."
(STJ - RECURSO ESPECIAL N° 1.055.540 � SC � Relator:
MINISTRA ELLANA CALMON)
"MULTA � ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO �DECADÊNCIA � 1NOCORRÊNCIA.
A jurisprudência desse e. Conselho de Contribuintes acolhe a tese de que o Lançamento de Multa por atraso na entrega da Declaração tem seu prazo decadencial regido pelo art. 173, Ido CTN e não pelo art. 150, §4° do CTN MASSA FALIDA - MULTA � ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO � CABIMENTO.
É cabível a multa pela não entrega da Declaração de Imposto de Renda referente à Massa Falida."
(Acórdão n° 107-0836)
"MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.
DECADÊNCIA.
O prazo decadencial para realização de lançamento com vistas à cobrança de multa regulamentar somente tem início no primeiro dia do ano seguinte ao da ocorrência da infração.
LEGALIDADE.
É cabível a aplicação da multa pelo atraso na entrega da DCTF à vista do disposto na legislação de regência.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
A entrega de declaração fora do prazo não exclui a responsabilidade pelo descumprimento de obrigação acessória e, portanto, não lhe é aplicável o instituto da denúncia espontânea."
(Acórdão n° 303-34722)
Deste modo, o prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente de omissão de informações em GFIP é aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Há de se salientar que o acórdão recorrido concluiu o seguinte: "O AI em apreço fora cientificado ao contribuinte em 10/08/2006, abrangendo as competências de 01/1999 a 12/2005. Logo, encontram-se decaídos os períodos de 01/1999 a 12/2000, porquanto este último poderia ter sido lançado a partir de 01/2001, findandose o prazo decadencial em 12/2005"
Ocorre que, para os fatos geradores referentes à competência 12/2000 o lançamento somente poderia ser efetuado apartir de 01/2001 e, consequentemente, o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado seria 01/01/2002.
Ou seja, para os fatos geradores referentes à competência 12/2000, na data em que o lançamento foi realizado, em 10/08/2006, ainda não restavam transcorridos os cinco anos a contar do no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, em 01/01/2002, cujo termo final dar-se-ia em 31/12/2006.
Relembre-se que, no presente caso o contribuinte foi autuado pela entrega da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, com previsão legal no art. 32, IV e § 5º da Lei nº 8.212, de 1991.
Ocorre que a MP n.º 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, ao mesmo tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei nº 8.212, de 1991, promoveu nova sistemática de aplicação de multas.
Assim dispunha o revogado art. 32, § 5º da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis:
O prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente de omissão de informações em GFIP é aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas aplicadas, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão» desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."
É Indubitável a aplicação da multa benéfica, conforme disciplina do art. 106, II, �c� do CTN. 
O ponto submetido a apreciação deste colegiado resume-se em definir como deve ser aplicada a multa nos termos da atual regência normativa.
O supracitado art. 32, § 5º, destinava-se a punir a apresentação, pelo contribuinte, de declaração inexata quanto aos dados relativos a fatos geradores de tributos, independentemente da existência ou não de tributo a recolher.
Ante o exposto e em decorrência da alteração legislativa, o acórdão recorrido optou por aplicar a regra contida no art. 32-A da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Sob a égide da sistemática anterior à MP n.º 449, de 2008, a constatação pelo Fisco de que o contribuinte apresentara declaração inexata ensejaria o direito de aplicação da multa do art. 32, § 5º, da Lei 8.212, de 1991, que poderia corresponder a 100% do valor relativo às contribuições não declaradas, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei 8.212, de 1991, in verbis:
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
0 a 5 segurados-1/2 valor mínimo
6 a 15 segurados-1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados-2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados-5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados-10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados-20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados-35 x o valor mínimo
acima de 5000 segurados-50 x o valor mínimo
Nessa mesma hipótese, caso se verificasse, além da declaração incorreta, a existência de tributo não recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidência da multa prevista na redação anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009), in verbis:
�Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
 b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).�
Vê-se, pois, na sistemática revogada, a existência de multas diversas para fatos geradores igualmente distintos e autônomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem natureza de multa por descumprimento de obrigação acessória e, portanto, constituirá o próprio crédito tributário, não guardando vinculação com a obrigação principal de pagamento do tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniária que decorre do não recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II.
Entendo que na atual sistemática, nos casos de lançamento de ofício, têm-se uma única multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissão expressa ao art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias.
Deste modo, a correta a aplicação da regra pertinente à de aplicação da multa mais benéfica, é entre a vigente no momento da prática da conduta apenada e a atualmente disciplinada no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLDs correlatas.
Isso posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso especial da Fazenda Nacional, para afastar a decadência da competência 12/2000 e recalcular o valor da multa, limitando-a de acordo com o disciplinado no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLD correlatas.
É como voto.

 (Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire
 
 




Recalcular o valor da multa, limitando-a de acordo com o disciplinado no art.
44, 1 da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a titulo de
multa nas NFLD correlatas.

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em dar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Alexandre Naoki Nishioka (suplente
convocado), Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Rycardo Henrique
Magalhaes de Oliveira e Gongalo Bonet Allage

(Assinado digitalmente)

Henrique Pinheiro Torres - Presidente em exercicio

(Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire — Relator
EDITADO EM: 23/06/2013

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres (Presidente em exercicio), Gongalo Bonet Allage, Luiz Eduardo de Oliveira Santos,
Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda
Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhaes de
Oliveira e Elias Sampaio Freire.

Relatorio

A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acérdao n.° 2301-
02.107, proferido pela 1* Turma Ordinaria da 3* Camara da 2* Se¢ao em 07 de junho de 2011,
interp0s, dentro do prazo regimental, recurso especial de divergéncia a Camara Superior de
Recursos Fiscais.

A decisao recorrida: I) Por unanimidade de votos: a) deu provimento parcial
ao recurso, nas preliminares, para excluir do langamento, devido a regra decadencial expressa
no I, Art. 173 do CTN, as contribui¢des apuradas até a competéncia 12/2000, anteriores a
01/2001; b) negou provimento ao Recurso nas demais alegacdes da Recorrente; II) Por maioria
de votos: a) deu provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao célculo da multa o
art. 32-A, da Lei 8.212/91, caso este seja mais benéfico a Recorrente. Segue abaixo sua
ementa:

“DECADENCIA. PRAZO PREVISTO NO CTN. 0 Supremo
Tribunal Federal, através da Sumula Vinculante no 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91.
Tratando-se de tributo sujeito ao langcamento por homologagao,



Processo n° 10620.000609/2007-10 CSRF-T2
Acordao n.® 9202-002.705 Fl1. 13

que é o caso das contribui¢oes previdenciarias, devem ser
observadas as regras do Codigo Tributdario Nacional - CTN.
Assim, tratando-se de descumprimento de obrigagdo acessoria,
aplica-se o disposto no artigo 173, 1.

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS LEGAIS. Ndo
cabe a instancia administrativa decidir questoes relativas A.

constitucionalidade de dispositivos legais, competéncia exclusiva
do Poder Judiciario.

RELEVACAO. REQUISITOS. A multa somente serd relevada se
o infrator primario ndo tiver incorrido em agravantes e
comprovar a corregdo da falta durante o prazo para impugnagdo,
nos termos do artigo 291, § 1 0 do Regulamento da Previdéncia
Social.

NAO DECLARACAO EM GFIP DE FATOS GERADORES DE
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. APLICACAO DE
PENALIDADE ~MAIS BENEFICA AO CONTRIBUINTE.
POSSIBILIDADE. A apresentagdo de GFIP com dados ndo
correspondentes a todos os fatos geradores das Contribuigcoes
Previdenciarias, constituia, a época da infragdo, violagdo ao art.
32,1V, §5°da Lei 8.212/91. A penalidade prevista no art. 32-A,
inciso I, da Lei 8.212/91 pode retroagir para beneficiar o
contribuinte.”

Quanto a decadéncia, a Fazenda Nacional afirma que o aresto atacado
divergiu dos paradigmas que apresenta:

Acorddo 2401-01.759:

"ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo  de  apuracdo:  01/05/2000 a  30/09/2003
PREVIDENCIARIO. PRAZO DECADENCIAL. AUSENCIA DE
PAGAMENTO ANTECIPADO. CONTAGEM A PARTIR DO
PRIMEIRO DIA DO EXERCICIO SEGUINTE AO QUE 0
LANCAMENTO PODERIA TER SIDO REALIZADO. Ndo se
verificando antecipagdo de pagamento das contribuigoes, aplica-
se, para fins de contagem do prazo decadencial, o critério
previsto no inciso I do art. 173 do CTN.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/05/2000 a 30/09/2003 SALARIO
MATERNIDADE. INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES. Por
expressa determinagdo legal o salario maternidade é
considerado saldrio de contribuicdo.

AUDITORIA FISCAL. COMPETENCIA PARA VERIFICACAO
DOS REQUISITOS NECESSARIOS A ISENCAO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. Os entio Auditores
Fiscais da Previdéncia Social detinham competéncia para
verificagdo do cumprimento por parte das entidades beneficentes
de assisténcia social dos requisitos necessarios a fruicdo da
isengdo da cota patronal previdenciaria.



ISENCAO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
DIREITO ADQUIRIDO. As entidades que gozavam da isengdo
da cota patronal previdenciaria na vigéncia da Lei n.
3.577/1959, estavam desobrigadas de requererem esse beneficio
ao INSS, nos termos do § I. do art. 55 da Lei n. 8.212/1991.
Recurso Voluntario Provido".

“DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
RECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO DECLARADOS.
MATERIA JULGADA NA SISTEMATICA DOS ARTIGOS 543 13
E 543C DA LEI n' 5.869/1973 .CPC. As decisoes definitivas de
mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistemdtica prevista pelos artigos 543 B e 543.C da Lei n0 5.869,
de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil, devendo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF, consoante art. 62-A do seu Regimento Interno,
introduzido pela Portaria MI' IV 586, de 21/12/2010. Para a
contagem do prazo decadencial, o STJ pacificou entendimento
segundo o qual, cm havendo pagamento parcial do tributo, deve-
se aplicar o artigo 150, § 4" do Codigo Tributario Nacional
CTN, de outro modo, em nil° se verificando pagamento, deve ser
aplicado o seu artigo 173, inciso 1, com o entendimento
externado pela Segundo Turma do STJ no julgamento dos EDcl
nos EDc4 no AgRg no RECURSO ESPECIAL N" 674.497 - PR
(2004/0109978-2). MULTA ISOLADA NA FALTA DE
RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. inaplicavel a penalidade
quando hd concomitdncia com a multa de oficio sobre receitas
omitidas apuradas em procedimento de fiscalizagdo, caso
contrario se estaria admitindo a incidéncia de duas

penalidades pecunidrias oriundas da mesma base de cdlculo e
utilizando do mesmo fundamento legal.” (AC 9101-00.901)

Explica que a observancia do art. 62-A do RICAREF, diante do que decidiu o
STJ no Resp no 973.733/SC, conduz a conclusdao de que o termo inicial da decadéncia,
segundo o art. 173, I, do CTN, corresponde ao primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langamento poderia ter sido efetuado.

No que tange a multa aplicada, a PGFN afirma que a decisdo recorrida
diverge do Acordao n.° 2401-00.127:

“(..) OBRIGACAO ACESSORIA - DESCUMPRIMENTO -
INFRACAO Consiste em descumprimento de obrigagdo
acessoria, a empresa apresentar a GFIP - Guia de Recolhimento
do FGTS e Informagoes a Previdéncia Social com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢oes
previdenciarias Assunto: Processo Administrativo  Fiscal
Periodo de apuracdo: 01/01/1999 a 31/12/2005 LEGISLACAO
SUPERVENIENTE MAIS FAVORAVEL - PRINCIPIO DA
RETROATIVIDADE ~ BENIGNA -  APLICACAO  Na
superveniéncia de legislagdo que se revele mais favoravel ao
contribuinte no caso da aplica¢do de multa pelo descumprimento
de obrigacdo acessoria, aplica-se o principio da retroatividade
benigna da lei aos casos ndo definitivamente julgados, conforme
estabelece o CTN. RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO EM
PARTE.”
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Argumenta que o langamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei
n°® 8.212/91 ocorrera quando houver tao-somente o descumprimento da obrigagdo acessoria,
recolhendo-se, contudo, as contribui¢des destinadas a Seguridade Social.

Explica que, toda vez que houver o langamento da obrigacao principal, além
do descumprimento da obrigacdo acessoria, tal como no caso dos autos, a multa langada sera
Unica, prevista no artigo 35-A da Lei 8.212/91.

Ressalta que, no presente feito, houve langamento de contribuicdes sociais
(NFLD 359051200 — fls. 93). Logo, de acordo com a nova sistematica, a principio, o
dispositivo legal a ser aplicado seria o artigo 35-A da Lei IV 8.212/91, com a multa prevista no
lancamento de oficio (artigo 44 da Lei n" 9.430/96).

Ao final, requer o provimento do seu recurso especial.

Nos termos do Despacho n.° 2300-205/2012, foi dado seguimento ao pedido
em analise, no que diz respeito as duas divergéncias arguidas.

O contribuinte apresentou, tempestivamente, contrarazdes.

Inicialmente, afirma que o recurso especial da Fazenda Nacional ndo obedece
a forma estabelecida pelo RICARF, razao pelo qual ndo deve ser admitido.

Diz que o recorrente ndo observou o disposto nos §§6° e 7° do art. 67 do
RICAREF.

No mérito, quanto a decadéncia, explica que o Fisco possui cinco anos
contados do fato gerador — nos tributos por homologagao, como as contribuigdes em tela —
para fiscalizar e langar, ¢ ndo 10 (dez) anos, como tenta sustentar a Recorrente. Trata-se de
prazo decadencial, qual seja, de 5 (cinco) anos.

Na parte referente a multa aplicada, entende que o paradigma apresentado
ndo guarda similitude fatica com o aresto ora atacado.

Explica que, enquanto o acdérddo recorrido aplica percentual de multa por
supostas incorrecdes nas declaracdes feitas pela Recorrente, o paradigma colacionado refere-se
a falta de descumprimento de obrigagcdo acessoria, matéria totalmente alheia a debatida no
processo em epigrafe.

Ademais, observa que o que pretende o Recorrente ¢ a alteragdo da
capitulagdo inicialmente imposta pelo Auto de Infracdo em questdo, atingindo-se, assim,
percentual de multa mais severo que aquele aplicado pelo v. acérdao, o que nao € possivel.

Diz que, representando situacdo completamente diferente daquela apontada
na autuag¢ao como suposta ensejadora da multa imposta a Recorrente, nao ¢ possivel admitir ao
caso em tela a aplicacdo do artigo 35-A, da Lei n® 8.212/91.

Salienta que permitir a incidéncia do aludido dispositivo como pretendido
pela Recorrente, in casu, representaria a desnatura¢do do proprio Auto de Infragdo. Isso
porque, estar-se-ia alterando as razdes da autuagdo, bem como a capitulacdo indicada no
mencionado Auto.



Assim, pondera que tendo sido revogado o dispositivo o qual fundamentou a
o percentual da multa imposta pela Recorrente, caso persistisse a cobranga, essa somente
poderia ocorrer ou com base no percentual anteriormente aplicado, ou com base em artigo que
trouxesse situacao mais benéfica ao contribuinte.

Ao final, requer o ndo provimento do recurso especial interposto pela PGFN.

Eis o breve relatorio.

Voto

Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator

O Recurso ¢ tempestivo, estando também demonstrado o dissidio
jurisprudencial, pressupostos regimentais indispensaveis a admissibilidade do Recurso
Especial.

Assim, conhego do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

Na hipotese dos autos o contribuinte foi autuado pela entrega da GFIP com
dados nao correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢des previdenciarias, com
previsao legal no art. 32, IV e § 5°da Lein® 8.212, de 1991.

A obrigacdo principal tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente, nos temos do art. 113, § 1°,
do CTN, tendo por fato gerador, de acordo com o art. 114 do mesmo diploma legal, a situagao
definida em lei como necessaria e suficiente a sua ocorréncia.

J& o fato gerador da obrigacdo tributaria acessoria, diz o art. 115 do CTN, ¢
qualquer situagdo que, na forma da legislacao aplicavel, impde a pratica ou a abstencao de ato
que nao configure obrigagao principal.

Isto porque em se tratando de obrigagdo acessoria, clara ¢ a disposicao do §
3° do art. 113 do CTN, de que a sua inobservancia converte-a em obrigagdo principal
relativamente a penalidade pecuniéria, como no dizer de Luiz A. Gurgel de Faria, in. Cédigo
Tributario Nacional Comentado, que havendo descumprimento da obrigagdo acessoéria, ela se
converte em principal relativamente a penalidade pecuniaria (§3°), o que significa dizer que a
sangdo imposta ao inadimplente ¢ uma multa que, como tal, constitui uma obrigaga@o principal,
sendo exigida e cobrada através dos mesmos mecanismos aplicados ao tributo.

Assim sendo, ja que pelo simples fato da sua inobservancia, a obrigagdo
acessoria ¢ convertida em principal (CTN, art. 113, § 3°), sujeitando-se, portanto, ao
langamento de oficio, na forma do art. 149 do CTN.

Tratando-se de langamento de oficio, a regra a ser observada ¢ a do art. 173,
I, do CTN. Confira-se, a proposito, os seguintes precedentes dos Tribunais e deste Conselho:

"TRIBUTARIO. CONTRIBUICOES PREVIDENCIA RIAS.

DECADENCIA. OBRIGACAO ACESSORIA. ART. 45 DA LEI
8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE.
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I- A multa pelo descumprimento de obrigagdo acessoria sujeitas
ao prazo decadencial de cinco anos, nos termos do art. 173, I, do
CTN.

2. A inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212/91 foi
reconhecida pela Corte Especial deste Tribunal na Argiiicdo de
Inconstitucionalidade n°2000.04.01.092228-3.

3. Apelagdo a que se nega provimento."

(TRF- 4' Regido - APELACAO CIVEL N° 2006.72.10.001962-
3/SC, Relator: Juiz Federal ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA
AVILA)

"TRIBUTARIO - EXECUCAO FISCAL - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIA RIA - APRESENTACAO DA GFIP -
OBRIGACAO  ACESSORIA - DESCUMPRIMENTO -
DECADENCIA - REGRA APLICAVEL: ART. 173, I, DO CTN.

1. A falta de apresentagdo da Guia de Recolhimento do FGTS e
Informagoes a Previdéncia Social (GFIP), assim como o
fornecimento de dados ndo correspondentes aos fatos geradores
de todas as contribuigcoes previdencidrias devidas configura
descumprimento de obrigagdo tributdria acessoria, passivel de
sang¢do pecuniaria, na forma da legislagcdo de regéncia.

2. Na hipotese, o prazo decadencial para a constituicdo do
crédito tributario é regido pelo art. 173, I, do CIN, tendo em
vista tratar-se de langamento de oficio, consoante a previsdo do
art. 149, incisos I, IV e V1.

3. Ausente afigura do langamento por homologacgdo, ndo ha que
se falar em incidéncia da regra do art. 150, § 4°, do CTN.

4. Recurso especial ndo provido."
(STJ - RECURSO ESPECIAL N° 1.055.540 — SC — Relator:
MINISTRA ELLANA CALMON)

"MULTA — ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO —
DECADENCIA — INOCORRENCIA.

A jurisprudéncia desse e. Conselho de Contribuintes acolhe a
tese de que o Lancamento de Multa por atraso na entrega da
Declaragdo tem seu prazo decadencial regido pelo art. 173, Ido
CTN e nao pelo art. 150, §4° do CTN MASSA FALIDA - MULTA
— ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO —
CABIMENTO.

E cabivel a multa pela ndo entrega da Declaracdo de Imposto de
Renda referente a Massa Falida.”

(Acordao n° 107-0836)
"MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.
DECADENCIA.



O prazo decadencial para realizag¢do de langcamento com vistas a
cobranga de multa regulamentar somente tem inicio no primeiro
dia do ano seguinte ao da ocorréncia da infragao.

LEGALIDADE.

E cabivel a aplica¢do da multa pelo atraso na entrega da DCTF
a vista do disposto na legisla¢do de regéncia.

DENUNCIA ESPONTANEA.

A entrega de declaragdo fora do prazo ndo exclui a
responsabilidade pelo descumprimento de obrigacdo acessoria
e, portanto, ndo lhe ¢ aplicavel o instituto da denuncia
espontanea.”

(Acérdéo n° 303-34722)

Deste modo, o prazo decadencial aplicavel a exigéncia de multa decorrente
de omissao de informacdes em GFIP ¢ aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja,
tem inicio no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado.

Ha de se salientar que o acérddo recorrido concluiu o seguinte: "O Al em
aprego fora cientificado ao contribuinte em 10/08/2006, abrangendo as competéncias de
01/1999 a 12/2005. Logo, encontram-se decaidos os periodos de 01/1999 a 12/2000,
porquanto este ultimo poderia ter sido lan¢ado a partir de 01/2001, findandose o prazo
decadencial em 12/2005"

Ocorre que, para os fatos geradores referentes a competéncia 12/2000 o
langamento somente poderia ser efetuado apartir de 01/2001 e, consequentemente, o primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado seria
01/01/2002.

Ou seja, para os fatos geradores referentes a competéncia 12/2000, na data
em que o lancamento foi realizado, em 10/08/2006, ainda ndo restavam transcorridos os cinco
anos a contar do no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado, em 01/01/2002, cujo termo final dar-se-ia em 31/12/2006.

Relembre-se que, no presente caso o contribuinte foi autuado pela entrega da
GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdenciarias, com previsao legal no art. 32, IV e § 5°da Lei n® 8.212, de 1991.

Ocorre que a MP n.° 449, de 2008, convertida na Lei n® 11.941, de 2009, ao
mesmo tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei n°® 8.212, de 1991, promoveu
nova sistematica de aplicagdo de multas.

Assim dispunha o revogado art. 32, § 5° da Lei n.° 8.212, de 1991, in verbis:

O prazo decadencial aplicavel a exigéncia de multa decorrente
de omissdo de informagdes em GFIP ¢ aquele previsto no artigo
173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado.
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Codigo Tributario Nacional, que d4 tratamento especifico no que tange a
aplicacao temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevé que caso a nova lei
traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas
aplicadas, in verbis:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdoy desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica."

E Indubitavel a aplicagio da multa benéfica, conforme disciplina do art. 106,
I, “c” do CTN.

O ponto submetido a apreciacdo deste colegiado resume-se em definir como
deve ser aplicada a multa nos termos da atual regéncia normativa.

O supracitado art. 32, § 5° destinava-se a punir a apresentacdo, pelo
contribuinte, de declaracdo inexata quanto aos dados relativos a fatos geradores de tributos,
independentemente da existéncia ou ndo de tributo a recolher.

Ante o exposto e em decorréncia da alteragao legislativa, o acérdao recorrido
optou por aplicar a regra contida no art. 32-A da Lei n.® 8.212, de 1991, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e(Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

Sob a égide da sistematica anterior 8 MP n.° 449, de 2008, a constatagdo pelo
Fisco de que o contribuinte apresentara declaracdo inexata ensejaria o direito de aplicacdao da
multa do art. 32, § 5° da Lei 8.212, de 1991, que poderia corresponder a 100% do valor
relativo as contribuigdes ndo declaradas, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4°, da Lei
8.212, de 1991, in verbis:



$ 4° A nao apresenta¢do do documento previsto no inciso 1V,
independentemente do recolhimento da contribui¢do, sujeitarda o
infrator a pena administrativa correspondente a multa varidavel
equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no
art. 92, em fungdo do numero de segurados, conforme quadro
abaixo: (Paragrafo e tabela acrescentados pela Lei n° 9.528, de
10.12.97). (Revogado pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008)
(Revogado pela Lei n°11.941, de 2009)

0 a 5 segurados-1/2 valor minimo

6 a 15 segurados-1 x o valor minimo

16 a 50 segurados-2 x o valor minimo

51 a 100 segurados-5 x o valor minimo

101 a 500 segurados-10 x o valor minimo
501 a 1000 segurados-20 x o valor minimo
1001 a 5000 segurados-35 x o valor minimo

acima de 5000 segurados-50 x o valor minimo

Nessa mesma hipdtese, caso se verificasse, além da declaragdo incorreta, a
existéncia de tributo nao recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidéncia da multa prevista na
redacao anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisoria n°® 449,
de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009), in verbis:

“Art. 35. Sobre as contribuicées sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos. (Redag¢do dada pela Lei n® 9.876, de 1999)

1 - para pagamento, apos o vencimento de obriga¢do ndo
incluida em notificagdo fiscal de langamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obriga¢do;
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999)

b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redacdo dada pela Lei
n°9.876, de 1999)

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999)

1l - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notifica¢do,; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999)

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagcdo, (Redagdo dada pela Lei n®9.876, de 1999)

¢) quarenta por cento, apos apresentacdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999)
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d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa, (Redag¢do dada pela Lei
n°9.876, de 1999)

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento; (Redagdo dada pela Lei n®9.876, de 1999)

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redag¢do dada
pela Lei n° 9.876, de 1999)

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redagcdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999)

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).”

Vé-se, pois, na sistematica revogada, a existéncia de multas diversas para
fatos geradores igualmente distintos e autonomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem
natureza de multa por descumprimento de obrigacao acessoria e, portanto, constituird o proprio
crédito tributario, ndo guardando vinculagdo com a obrigacao principal de pagamento do
tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniaria que decorre do
nao recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II.

Entendo que na atual sistematica, nos casos de lancamento de oficio, tém-se
uma Unica multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissao expressa ao art.
44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente
do langamento de oficio € unica, no importe de 75% (se ndo duplicada), e visa apenar, de forma
conjunta, tanto o nao pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a ndo apresentagao
da declaragdo ou a declaragdo inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir
uma ou outra infragao.

No presente caso, em que houve a aplicacdo da multa prevista no revogado
art. 32, § 5° que se refere a apresentacao de declaragdo inexata, e também da san¢do pecunidria
pelo ndo pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art.
35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverd ser feito em relacdo a penalidade
pecuniaria do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infra¢des
ja referidas, e que agora encontra aplicacdo no contexto da arrecadacao das contribuigdes
previdencidrias.

Deste modo, a correta a aplicagdo da regra pertinente a de aplicagao da multa
mais benéfica, ¢ entre a vigente no momento da pratica da conduta apenada e a atualmente
disciplinada no art. 44, I da Lei n® 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a titulo de
multa nas NFLDs correlatas.
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Isso posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso especial da
Fazenda Nacional, para afastar a decadéncia da competéncia 12/2000 e recalcular o valor da
multa, limitando-a de acordo com o disciplinado no art. 44, 1 da Lei no 9.430, de 1996,
deduzidos os valores levantados a titulo de multa nas NFLD correlatas.

E como voto.

(Assinado digitalmente)

Elias Sampaio Freire
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